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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4935/2024
Referência: Processo nº I2024/027020-1
Interessado: Rosenildo Casanova

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/027020-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 23 de abril de 2024, em desfavor da pessoa física Rosenildo Casanova, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica para cultivo de soja 
2023/2024, para Rosenildo Casanova, na Fazenda 3 Irmãos do município de Terenos - MS. Considerando 
que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 2 de julho de 2024, via Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AI I2024/027020-1, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4936/2024
Referência: Processo nº I2022/096571-9
Interessado: Amerco Resende De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/096571-9, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 7 de junho de 2022, sob o n. I2022/096571-9, em desfavor de Amerco Resende 
de Oliveira, considerando ter atuado em projeto/assistência técnica para bovinocultura, no município de 
Corumbá - MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;” Mesmo sem ser notificado, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do 
Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, 
restará inequívoca sua ciência, e desta forma, a autuada interpôs recurso protocolado sob o n. I2022/096571-
9, encaminhando a ART n. 1320220100749, registrada em 24 de agosto de 2022, pelo Eng. Agr. Fabio Jose 
Walski de Almeida, portanto, em data posterior a lavratura do auto de infração. Em análise ao presente 
processo e, considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de infração; 
Considerando o disposto no artigo 27 da Resolução n. 1137/2023 do Confea: “Art. 27. A ART relativa à 
execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, 
de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.”; Considerando finalmente os 
preceitos do §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção 
do auto de infração n. I2022/096571-9, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem 
como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, 
em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
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Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4937/2024
Referência: Processo nº I2022/132303-6
Interessado: Ferreira, Ferreira & Hoffomam Ltda - Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/132303-6, que trata-se de presente 
processo, de auto de infração lavrado em 23 de setembro de 2022., sob o nº I2022/132303-6, em desfavor de 
Ferreira, Ferreira & Hoffomam Ltda - ME., considerando ter atuado em projeto para custeio pecuário, para 
Marcos de Lacerda Azevedo, no município de Terenos - MS, sem registrar ART, caracterizando assim, 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução 
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.”, consta do processo, o parecer n. 
015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso protocolado sob o n. R2023/110840-5, encaminhando a ART n. 1320220139311, registrada em 
23/11/2022, pela Eng. Agr. Carollini Campos Ferreira, responsável técnica pela empresa autuada. Em 
análise ao presente processo e, considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto 
de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: 
“§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2022/132303-6, por infração ao art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4938/2024
Referência: Processo nº I2023/107355-5
Interessado: Junior Lopes Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107355-5, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 27 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Junior Lopes Da Silva, 
por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria para cultivo de mandioca para a Fazenda N Sra Aparecida, conforme 
cédula rural C 32920960-0, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando 
que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de 
engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alegou, em síntese, que: Após 
análise minuciosa apresentada nos autos, o agente fiscal quantifica a área objeto do auto de infraçao em 
41,00ha. Todavia, reiteramos que a área requerida no projeto perfaz um volume de área de 42ha (quarenta e 
dois hectares), conforme o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, sob registro n° 
1320230140859, elaborada pelo Engenheiro Agronomo Lucas de Carvalho Cardoso; Considerando que 
consta da defesa o Projeto 702402, em nome do produtor Junior Lopes da Silva, referente ao cultivo de 
42,00 há com valor financiado de R$ 243.600,00, cujo responsável técnico é o Eng. Agr. Lucas de Carvalho 
Cardoso; Considerando que também consta da defesa a ART nº 1320230140859, que foi registrada em 
27/11/2023 pelo Eng. Agr. Lucas de Carvalho Cardoso e que se refere à elaboração de projeto de custeio 
agrícola para a Fazenda Nossa Senhora Aparecida; Considerando que o Projeto 702402 e a ART nº 
1320230140859 comprovam que o serviço foi executado pelo Eng. Agr. Lucas de Carvalho Cardoso, tendo 
em vista que os dados são condizentes com o da cédula rural objeto do auto de infração; Considerando, 
portanto, que o correto seria atuar o responsável técnico por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, por 
falta de registro de ART; Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: 
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição 
reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da 
instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III – falhas na identificação do autuado, 
da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos 
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observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto 
da controvérsia e a plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os 
fatos descritos no auto de infração; VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do 
Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – 
falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; Considerando a ilegitimidade da parte do 
autuado e a falta de correspondência entre o legal infringido e os fatos descritos no auto de infração, a CEA 
DECIDIU pela nulidade do auto de infração e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 308 de 749



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4939/2024
Referência: Processo nº I2021/178083-3
Interessado: Vianei Alberto Theisen

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2021/178083-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 2 de junho de 2021, em desfavor de Vianei Alberto Theisen, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em custeio de investimento 
para a Fazenda Rio Miranda, conforme cédula rural 40/15949-3, sem registrar ART; Considerando que, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual 
anexou a ART nº 1320210121455, que foi registrada em 18/11/2021 pelo Eng. Agr. Elieser De Almeida e 
que se refere ao Contrato 40/15949-3, cujo objeto é investimento de aquisição de plantadora de arrasto 
pneumática; Considerando que, conforme consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, o autuado é Técnico 
em Agropecuária; Considerando que, conforme Nota Técnica Nº 0288474/2019, do Confea, o vínculo 
jurídico com os profissionais abrangidos pelo Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas – CFTA se encerrou 
em 17/02/2020; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 
2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais 
formalidades previstas em lei; Considerando que o autuado é profissional abrangido pelo CFTA, a CEA 
DECIDIU pela nulidade do auto de infração e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4940/2024
Referência: Processo nº I2023/108042-0
Interessado: Marcia Farias Scatena

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108042-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 1º de novembro de 2023, sob o nº I2023/108042-0, em desfavor de Marcia 
Farias Scatena, considerando ter atuado em projeto de custeio pecuário, sem contar com a participação de 
profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados 
aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente 
notificado em 17 de novembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do 
Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por 
via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº R2023/110827-8, argumentando o que 
segue: “Segue ART de serviços para Defesa do Auto de Infração, a mesma ja havia sido elaborada. Ressalta-
se ainda, que após a elaboração do projeto técnico, o mesmo é enviado para o Banco para aprovação, sendo 
aprovado, é encaminhado para o Cartório para emissão da cédula do projeto. Este intervalo entre Banco e 
Cartório, possui um curto prazo, dificultando a apresentação da ART dentro do prazo. Portanto, segue em 
anexo a ART do serviço. sem mais,” Anexou ao recurso, ART nº 1320220087504, registrada em 25 de 
setembro de 2022 pela Eng. Agr. Pâmela Cristine De Paula Pereira, no entanto, o nome da propriedade está 
divergente entre o descrito no auto de infração e na ART. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de 
infração nº I2023/108042-0, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como a 
aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4941/2024
Referência: Processo nº I2023/018173-7
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/018173-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 13 de março de 2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente projeto e assistência técnica para cultivo de soja 2022/2023, para 
Benedito Rodrigues de Oliveira, no Assentamento Federal PA – Fortuna – Lote 31, município de Rio 
Brilhante – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação 
da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade 
prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida 
pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4942/2024
Referência: Processo nº I2024/038148-8
Interessado: Horácio Godoy

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/038148-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 4 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física Horário Godoy, por infração 
ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade prevista na 
alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente projeto de bovinocultura, para Horácio Godoy, na Fazenda 
São Manoel, município de Caracol-MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica 
que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e 
que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 1º de 
julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela 
manutenção do AI I2024/038148-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 
5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 
5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4943/2024
Referência: Processo nº I2022/096951-0
Interessado: Abner Dos Santos Godoy

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/096951-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 8 de junho de 2022, sob o n. I2022/096951-0, em desfavor de Abner Dos 
Santos Godoy, considerando ter atuado em PROJETO/ASSISTÊNCIA TÉCNICA para bovinocultura, no 
município de Corumbá - MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, 
caracterizando assim, infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; que versa: “Art. 6º Exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais;” Mesmo sem ser notificado, conforme determina o artigo 53 
da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento 
Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando 
sua defesa, restará inequívoca sua ciência, e desta forma, a autuada interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/111009-4, encaminhando a ART n. 1320220159115, registrada em 26 de dezembro de 2022, pelo 
Eng. Agr. Eduardo Andre Brandt, portanto, em data posterior a lavratura do auto de infração. Em análise ao 
presente processo e, considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de 
infração; Considerando o disposto no artigo 27 da Resolução n. 1137/2023 do Confea: “Art. 27. A ART 
relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva 
atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.”; 
Considerando finalmente os preceitos do §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º 
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” A 
CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2022/096951-0, por infração à alínea "A" do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
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Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4944/2024
Referência: Processo nº I2022/132310-9
Interessado: Ferreira, Ferreira & Hoffomam Ltda - Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/132310-9, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 23 de setembro de 2022., sob o nº I2022/132310-9, em desfavor de Ferreira, 
Ferreira & Hoffomam Ltda - ME., considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, para 
Vanda Fernandes Da Siva Sakamoto, no município de Terenos - MS, sem registrar ART, caracterizando 
assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e 
à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber 
notificação, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de 
infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.”, consta do processo, o 
parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no 
processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado 
interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/110839-1, encaminhando a ART n. 1320220139297, registrada 
em 23/11/2022, pela Eng. Agr. Carollini Campos Ferreira, responsável técnica pela empresa autuada. Em 
análise ao presente processo e, considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto 
de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: 
“§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2022/132310-9, por infração ao art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4945/2024
Referência: Processo nº I2023/107885-9
Interessado: Mariana Arguello Vanni Azevedo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107885-9, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Mariana Arguello Vanni 
Azevedo, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de custeio de investimento para a Fazenda Aratana, conforme cédula rural 
40/19777-X, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320230118748, que foi registrada 
em 10/10/2023 pela Eng. Agr. e Eng. Seg. Trab. Aline Magalhães e que se refere Projeto de FCO Para 
aquisição de máquina (aquisição de trator JOHN DEERE 2023), cédula 40/19777-X para a Fazenda Aratana 
de propriedade de Mariana Arguello Vanni Azevedo; Considerando que a ART nº 1320230118748 foi 
registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente 
regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a 
instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; 
Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso 
VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais 
ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, 
que a inexistência de motivação para a lavratura do presente Auto de Infração, objeto deste processo, 
provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais subsequentes. Considerando que a autuada 
apresentou em sua defesa profissional legalmente habilitada, contratada anteriormente à lavratura do auto de 
infração, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração, nos 
termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a 
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votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4946/2024
Referência: Processo nº I2021/180552-6
Interessado: Maycon Macedo Braga

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2021/180552-6, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 1 de julho de 2021 sob o n. I2021/180552-6, em desfavor de Maycon Macedo 
Braga, considerando ter atuado em projeto/assistência técnica para custeio pecuário, para Leandro Rodrigo 
Boer, na Fazenda Santa Maria, município de Batayporã -MS, sem registrar ART, caracterizando assim, 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução 
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem aviso de 
recebimento, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta 
do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico deste Conselho, o qual orienta que, se o 
autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. 
Desta forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/110675-5, encaminhando a ART n. 
1320210134684, registrada pelo Eng. Agr. Antônio Eduardo da Silva em 15 de dezembro de 
2021. Considerando que a atividade que ensejou na lavratura do auto de infração não foi realizada pelo 
autuado, e considerando o disposto no inciso II do artigo 47 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 
47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: ...II - ilegitimidade de parte;” A CEA 
DECIDIU pela nulidade do auto n. I2021/180552-6. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4947/2024
Referência: Processo nº I2023/108043-8
Interessado: Filipe Nicolotti

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108043-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 1º de novembro de 2023, sob o nº I2023/108043-8, em desfavor de Filipe 
Nicolotti, considerando ter atuado em projeto de custeio de investimento, sem contar com a participação de 
profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados 
aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;” Mesmo sem 
receber notificação, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta 
do processo, o parecer nº 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado 
comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência, e desta 
forma, o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº R2023/116429-1, encaminhando a ART nº 
1320230158178, registrada em 22 de dezembro de 2023 pelo Eng. Agr. Rafael da Costa Leite, no entanto, o 
nome da propriedade diverge entre o descrito no auto de infração e na ART. A CEA DECIDIU pela 
manutenção do auto de infração nº I2023/108043-8, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, bem como a aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4948/2024
Referência: Processo nº I2023/018174-5
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/018174-5, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 13 de março de 2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente projeto e assistência técnica para cultivo de soja 2022/2023, para Adão 
Carmo de Souza, no Assentamento Federal PA – Fortuna – Lote 56, município de Rio Brilhante – 
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte da profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4949/2024
Referência: Processo nº I2024/038153-4
Interessado: Marcelo Dos Reis

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/038153-4, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 4 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física Marcelo dos Reis, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para Marcelo dos 
Reis, na Fazenda Vaquilha, município de Bela Vista. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da 
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, 
ocorreu em 11 de junho de 2023, conforme publicação em Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos. 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A 
CEA DECIDIU pela manutenção do AI I2024/038153-4, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4950/2024
Referência: Processo nº I2022/102053-0
Interessado: Ademar Caetano Da Fonseca

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/102053-0, que trata-se de presente 
processo de auto de infração, lavrado em 18 de julho de 2022, sob o n. º I2022/102053-0, em desfavor de 
Ademar Caetano Da Fonseca, considerando ter atuado em projeto e assistência técnica para custeio de 
investimento, para Ademar Caetano Da Fonseca, no município de Jateí- MS, caracterizando assim, infração 
ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa:” Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços 
públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;. Mesmo sem receber notificação, consta do processo, o parecer n. 015/2019 do 
Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, a autuada interpôs 
recurso sob o n. R2023/111095-7, encaminhando a ART n. 1320220151856, registrada em 15/12/2022 pelo 
Eng. Agr. Otávio Vieira de Melo. Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi 
registrada em data posterior a lavratura do auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do 
artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais.” Considerando que o autuado apresenta em sua defesa 
ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, com a aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4951/2024
Referência: Processo nº I2022/179946-4
Interessado: Otavio Vieira De Melo

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/179946-4, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 10 de novembro de 2022, sob o nº I2022/179946-4, em desfavor de Otavio 
Vieira de Melo, considerando ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja 2021/2022 para 
bovinocultura, para Fabricio Miyasaki, em Iguatemi-MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração 
ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras 
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.”, consta do processo, o parecer n. 
015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso sob o n. R2023/110721-2, encaminhando sua ART n. 1320220133916, registrada em 11/11/2022. 
Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi registrada em data posterior a lavratura do 
auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2022/179946-4, por infração ao art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4952/2024
Referência: Processo nº I2023/107892-1
Interessado: Rafael Souza E Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107892-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Rafael Souza e Silva, 
por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de custeio de investimento para a Estancia Mariely, conforme cédula rural 
40/18887-6, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que a defesa foi apresentada pelo Eng. Agr. Elvio Rodrigues, na qual alegou que: “Solicito o 
arquivamento do auto de infração em questão, visto que a ART foi recolhida regularmente após a liberação 
do projeto, na data de 02/10/2023. O projeto em questão teve como área beneficiada a Faz. Furnas de 
Maracaju, localizada em Guia Lopes da Laguna e, a garantia da operação é a Faz. Estancia Mariely (citada 
no auto de infração), também localizada em Guia Lopes da Laguna. Na data de hoje (14/11/2023) a ART foi 
substituída, sendo acrescentada a área da garantia também”; Considerando que consta da defesa a ART nº 
1320230134324, que foi registrada em 14/11/2023 pelo Eng. Agr. Elvio Rodrigues e que se refere à 
elaboração de projeto de investimento FCO para aquisição de caminhão + semi reboque, Fazenda Furnas de 
Maracaju e Estância Mariely; Considerando que a ART nº 1320230134324 substituiu a ART nº 
1320230114727, que foi concluída em 02/10/2023, conforme consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, e 
que também se refere a investimento FCO - caminhão + semi reboque / Banco do Brasil - Fazenda Furnas 
de Maracaju; Considerando que a ART nº 1320230134324 e a ART nº 1320230114727 comprovam as 
alegações apresentadas pelo autuado, tendo em vista que a descrição no campo “Observações” da ART é 
condizente com a descrição dos itens da cédula rural no auto de infração e na ficha de visita; Considerando 
que ART nº 1320230114727 (substituída pela ART nº 1320230134324) foi registrada anteriormente à 
lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, 
de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do 
processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, conforme o 
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art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de 
dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento 
de demais formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a 
lavratura do presente Auto de Infração, objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos 
os atos processuais subsequentes; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa profissional 
legalmente habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade 
do serviço, a CEA DECIDIU  pela nulidade do auto de infração, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 
1008/2004, e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4953/2024
Referência: Processo nº I2022/097463-7
Interessado: Yuri Peixoto Barbosa Valeis

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/097463-7, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 10 de junho de 2022 sob o n. I2022/097463-7, em desfavor de Yuri Peixoto 
Barbosa Valeis, considerando ter atuado em projeto e assistência técnica para bovinocultura, para Yuri 
Peixoto Barbosa Valeis, na Fazenda Sossego, Corumbá - MS, sem registrar ART, caracterizando assim, 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução 
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem aviso de 
recebimento, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico deste Conselho, o qual 
orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará 
inequívoca sua ciência. Desta forma, a empresa autuada interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/111011-6, encaminhando a ART n. 1320230091188, registrada pelo Eng. Agr. Alfredo Simões 
Malpeli, em 04/08/2023, portanto em data posterior a lavratura do auto de infração, no entanto, 
considerando que a atividade em comento não foi realizada pelo autuado, a CEA DECIDIU pela nulidade 
do auto, fundamentado no disposto no artigo 47, inciso II da Resolução n. 1008/ 2004 do Confea, conforme 
transcrição: “Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: ... II - ilegitimidade de 
parte;”. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo 
Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, 
Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4954/2024
Referência: Processo nº I2023/108625-8
Interessado: Joao Antonio Rodrigues Almeida

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108625-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 8 de novembro de 2023, sob o nº I2023/108625-8, em desfavor de Joao 
Antonio Rodrigues Almeida, considerando ter atuado em projeto de custeio pecuário, no município de São 
Gabriel do Oeste - MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, 
caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente notificado em 6 de dezembro de 2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso 
protocolado sob o nº R2023/113571-2, argumentando o que segue: “Declaramos para todos os fins e 
direitos, a existência de carteira de credito rural nessa Instituição Financeira, com atividade básica sujeita a 
fiscalização, controle e normatização do Banco Central do Brasil, sendo que o cliente JOAO ANTONIO 
RODRIGUES DE ALMEIDA (...), contratou operação de credito rural na modalidade Custeio Pecuário, 
manutenção de Animais bovinos, Cédula Rural Pignoratícia 446002, dentro das regras do Credito Rural, 
sendo a operação enquadrada técnica e economicamente viável, pelo Assessoramento Técnico em nível de 
carteira, conforme dispõe os normativos abaixo: Manual de Credito rural, MCR 2'.2-6 (Resolução nº 3239, 
de 29/09/2004): "Cabe ao assessoramento técnico ao nível de carteira examinar a necessidade de 
apresentação de plano ou projeto, para concessão de credito rural, de acordo com a complexidade do 
empreendimento e suas peculiaridades. Manual de Credito Rural, MCR 2.4-2 (Resolução nº 3208, de 
24/06/2004) "Nenhuma outra despesa pode ser exigida do mutuário, salvo o exato valor de gastos efetuados 
a sua conta pela instituição financeira ou decorrentes de expressas disposições legais. São Gabriel do Oeste, 
06 de dezembro de 2023 .” Em análise ao presente processo e, Considerando que o Crédito Rural foi 
instituído mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de política pública 
para o desenvolvimento da produção rural do País; Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, 
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instituído pelo Banco Central codifica as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e 
aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os 
beneficiários e as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem 
prejuízo da observância da regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 
Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura 
Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a instituição financeira deve obter autorização do Banco 
Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à 
sua conta exclusiva, visando à adequada administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de 
assistência técnica em nível de imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 
- A assistência técnica e extensão rural deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, 
Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); 
Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a 
empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de 
Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais 
legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; 
Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de 
infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, 
compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais 
renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de 
transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos 
produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de 
cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na 
agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e 
crédito rural; seus serviços afins e correlatos. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº 
I2023/108625-8, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como a aplicação da 
penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4955/2024
Referência: Processo nº I2023/018175-3
Interessado: Eliane Carlos De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/018175-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 13 de março de 2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Eliane Carlos de 
Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente projeto e assistência técnica para cultivo de soja 2022/2023, para Silvia 
Mendes de Souza, no Assentamento Fortuna I – Lote 46, município de Rio Brilhante – MS; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4956/2024
Referência: Processo nº I2024/038143-7
Interessado: Luiz Antonio Pinesso De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/038143-7, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 4 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física Luiz Antonio Pinesso de 
Oliveira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica no cultivo de soja 
2023/2024, para Luiz Antonio Pinesso de Oliveira, na Fazenda Bonança II, município de Anaurilândia-MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 14 de junho de 2023, conforme disposto no Aviso 
de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. 
I2024/038143-7, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4957/2024
Referência: Processo nº I2022/132327-3
Interessado: Admilson Rezende Caramalac

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/132327-3, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 23 de setembro de 2022, sob o n. º I2022/132327-3, em desfavor de Admilson 
Rezende Caramalac, considerando ter atuado em projeto para custeio agrícola, para Admilson Rezende 
Caramalac, no município de Terenos – MS, caracterizando assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 
5194/66, que versa:” Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados 
reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;. 
Mesmo sem receber notificação, consta do processo, o parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do 
Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, 
restará inequívoca sua ciência. Desta forma, a autuada interpôs recurso sob o n. R2023/110835-9, 
encaminhando a ART n. 1320220138523, registrada em 22/11/2022 pelo Eng. Agr. Lucas Dos Santos Costa. 
Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi registrada em data posterior a lavratura do 
auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2022/132327-3, por infração ao artigo 
6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, bem como aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Pág. 341 de 749



Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4958/2024
Referência: Processo nº I2023/046561-1
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046561-1, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 4 de maio de 2023, sob o n º I2023/046561-1, em desfavor de Ernane Vogt 
Rodrigues Da Silva, considerando ter atuado em assistência técnica de cultivo de soja 2022/2023, para 
Leandro Dal Ongaro, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que 
versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, consta do processo, o parecer n. 
015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado interpôs 
recurso sob o n. R2023/111349-2, encaminhando sua ART n. 1320230085571, registrada em 21/07/2023. 
Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi registrada em data posterior a lavratura do 
auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais.” Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela manutenção do auto de 
infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a aplicação da multa prevista 
na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 344 de 749



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4959/2024
Referência: Processo nº I2023/107893-0
Interessado: Rodrigo Souza E Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107893-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Rodrigo Souza e Silva, 
por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de custeio de investimento para Furnas de Maracaju, conforme cédula 
rural 40/18860-4, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320230121413, que 
foi registrada em 18/10/2023 pelo Eng. Agr. Elvio Rodrigues e que se refere à elaboração de projeto de 
custeio agrícola de lavoura de soja safra 2023/2024, Fazendas Furnas De Maracaju e Flor Da Serra e 
elaboração de projeto de investimento FCO para aquisição de 1(uma) pá carregadeira, Fazenda Furnas De 
Maracaju, de propriedade de Rodrigo Souza e Silva; Considerando que ART nº 1320230121413 foi 
registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava devidamente 
regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a 
instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; 
Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso 
VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais 
ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, 
que a inexistência de motivação para a lavratura do presente Auto de Infração, objeto deste processo, 
provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais subsequentes; Considerando que o autuado 
apresentou em sua defesa profissional legalmente habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de 
infração, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração, nos 
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termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4960/2024
Referência: Processo nº I2023/088880-6
Interessado: Agraer Agencia De Desenvolvimento Agrario E Extensão Rural

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/088880-6, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 31 de agosto de 2023, em desfavor de Agraer Agencia De Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural, considerando ter atuado em projeto técnico para bovinocultura, para Nelson 
Antonio dos Santos, no município de Bodoquena – MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração 
ao artig0 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras 
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, consta do 
processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado 
comparecer no processo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado 
interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/113472-4, encaminhando o TRT CRÉDITO RURAL Nº 
BR20221208786, registrado em 29/12/2022, pelo Técnico em Agropecuária Eduardo De Oliveira 
Barreto. Considerando que o citado TRT foi registrado em data anterior a lavratura do auto de infração, a 
CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração n. I2023/088880-6 e consequente arquivamento do 
processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4961/2024
Referência: Processo nº I2023/109585-0
Interessado: Antônio Vicente Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/109585-0, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 14 de novembro de 2023, sob o nº I2023/109585-0, em desfavor de Antônio 
Vicente da Silva, considerando ter atuado em projeto para custeio pecuário, no município de Taquarussu - 
MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;” Devidamente notificado em 7 de dezembro de 2023, conforme determina o artigo 53 
da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.” o autuado, interpôs recurso protocolado sob o nº 
R2023/113726-0, argumentando o que segue: “CLIENTE ATENDIDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO NO CRMV/MS.” Anexou ao recurso, carteira profissional expedida pelo CRMV/MS do 
Médico Veterinário Caio da Silveira Alvarenga, e ART nº 878250, registrada em 16/06/2023 pelo citado 
profissional, no entanto, a ART em tela não caracteriza a atividade fiscalizada. A CEA DECIDIU  pela 
manutenção do auto de infração n. I2023/109585-0, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4962/2024
Referência: Processo nº I2023/083530-3
Interessado: Santos – Administração De Empreendimentos E Projetos Ltda – Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/083530-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 9 de agosto de 2023, em desfavor de SANTOS – ADMINISTRAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA – ME, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência 
de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a projeto técnico de 
bovinocultura para Eduardo Afonso Santa Lucci Cruzetta, conforme cédula rural 188.106.025, na Faz Sta Fé 
do Corixinho; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 22/08/2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação da 
multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade 
prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida 
pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4963/2024
Referência: Processo nº I2024/038144-5
Interessado: Luiz Antonio Pinesso De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/038144-5, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 4 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física Luiz Antonio Pinesso de 
Oliveira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica no cultivo de soja 
2023/2024, para Luiz Antonio Pinesso de Oliveira, na Fazenda Esperança, município de Anaurilândia-MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 14 de junho de 2023, conforme disposto no Aviso 
de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. 
I2024/038144-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4964/2024
Referência: Processo nº I2022/132330-3
Interessado: Maria Tereza Junqueira Carvalho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/132330-3, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 23 de setembro de 2022, sob o n. I2022/132330-3, em desfavor de Maria 
Tereza Junqueira Carvalho, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, para Maria 
Tereza Junqueira Carvalho, no município de Terenos – MS, caracterizando assim, infração ao artigo 6º, 
alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa:” Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou 
privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;. Mesmo sem receber notificação, consta do processo, o parecer n. 015/2019 do Departamento 
Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo administrativo, apresentando 
sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, a autuada interpôs recurso sob o n. R2023/110833-
2, encaminhando a ART n. 1320220139939, registrada em 24/11/2022 pelo Eng. Agr. Marcelino Miguel 
Neto. Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi registrada em data posterior a 
lavratura do auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado 
das cominações legais.” A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. I2022/132330-3, por 
infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, bem como aplicação da multa prevista na alínea "D" do 
art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4965/2024
Referência: Processo nº I2023/046563-8
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/046563-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 4 de maio de 2023, sob o n º I2023/046563-8, em desfavor de Ernane Vogt 
Rodrigues Da Silva, considerando ter atuado em assistência técnica de cultivo de soja 2022/2023, para 
Lucas Paris Ruela, no município de São Gabriel do Oeste - MS, sem registrar ART, caracterizando assim, 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução 
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, 
consta do processo, o parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o 
autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. 
Desta forma, o autuado interpôs recurso sob o n. R2023/111348-4, encaminhando sua ART n. 
1320230085494, registrada em 21/07/2023. Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi 
registrada em data posterior a lavratura do auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do 
artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais.” A CEA  DECIDIU pela manutenção do auto de 
infração n. I2023/046563-8, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da multa 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4966/2024
Referência: Processo nº I2023/107894-8
Interessado: Julio Cesar Ederli

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107894-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Julio Cesar Ederli, por 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto de 
assistência/assessoria/consultoria de bovinocultura para a Fazenda Caité, conforme cédula rural 40/05257-5, 
sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que 
o autuado apresentou defesa, na qual alegou que teve assessoria e assistência técnica a cargo do Técnico 
Agrícola Eduardo Lopes de Oliveira; Considerando que consta da defesa o TRT nº BR20230511035, que foi 
pago em 20/06/2023 pelo Técnico Agrícola Eduardo Lopes de Oliveira e se refere à assessoria e assistência 
técnica com projeto visando a aquisição de financiamento de crédito rural - Investimento Pecuário - 
aquisição de fêmeas reprodutoras bovinas - contrato 40/05257-5, para a Fazenda Kaité, de propriedade de 
Julio Cesar Ederli; Considerando que o TRT nº BR20230511035 foi pago anteriormente à lavratura do auto 
de infração e comprova que o serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, de acordo com o 
art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração 
obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 
9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro 
de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais 
formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do 
presente Auto de Infração, objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos 
processuais subsequentes; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa profissional legalmente 
habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade do serviço, 
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a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e 
o consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 358 de 749



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4967/2024
Referência: Processo nº I2023/107220-6
Interessado: Agrega Crédito Rural Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107220-6, que trata-se de processo de 
Auto de Infração, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor de AGREGA CRÉDITO RURAL LTDA, 
por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de bovinocultura para a Fazenda Sucury, conforme cédula rural 
188.106.370, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 
Considerando que a autuada recebeu o auto de infração em 17/11/2023, conforme Aviso de Recebimento 
anexo aos autos; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou que o projeto em questão foi 
elaborado por médico veterinário; Considerando que consta da defesa a ART nº 913411, que foi 
homologada em 19/01/2024 pela Médica Veterinária Sharlene Nascimento Demetrio e se refere à elaboração 
de propostas de créditos rural pelo período de 12 meses, incluindo as cédulas de n° 188.106.370, 188107792 
e a cédula de n° 40/17861-7, Fazenda Sucury; Considerando que, de acordo com o art. 32 da lei nº 5.517, de 
23 de outubro de 1968 (dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina Veterinária), o poder de disciplinar e aplicar penalidades aos médicos-
veterinários compete exclusivamente ao Conselho Regional, em que estejam inscritos ao tempo do fato 
punível; Considerando que a ART nº 913411 comprova que o serviço objeto do auto de infração foi 
executado por profissional do CRMV e, conforme o art. 32 da Lei nº 5.517, de 1968, compete a esse 
conselho o poder de disciplinar e aplicar penalidades a esses profissionais; Considerando a Decisão 
CEA/MS nº 1016/2021, que dispõe: (...) DECIDIU por orientar o que segue: 1 – Médicos Veterinários e 
Zootecnistas, conforme preveem suas legislações específicas, possuem atribuições para elaboração de 
projeto para contratação de recursos financeiros para custeio e investimento pecuário; 2 – Conforme Ofício 
CRMV-MS, nº 062/2019, o documento hábil para comprovação de responsabilidade técnica dos Médicos 
Veterinários e Zootecnistas, quando da elaboração de projeto para contratação de recursos financeiros para 
custeio e investimento pecuário é a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, sem esclarecer no 
entanto o tipo da ART, se cargo e função ou serviço; 3 – Conforme descrito no Item 2, a ART é o 
documento legal que comprova a responsabilidade técnica dos profissionais do CRMV, em caso de 
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apresentação de outro documento que não a ART, o processo deve ser baixado em diligência para 
apresentação da ART; 4 – Considerando que cada conselho profissional possui seu ordenamento de 
legislações, o que difere na maioria das vezes das legislações do Sistema Confea/Crea, não cabe ao relator 
do processo, questionar a legislação do outro conselho, obrigando os profissionais jurisdicionados por outras 
autarquias a cumprirem o ordenamento jurídico do Sistema Confea/Crea, ressalvados casos em que firam 
diretamente a legislação do Sistema Confea/Crea; 5 – Considerar regularizado o processo quando a defesa 
ou recurso for apresentado por profissional do CRMV ou o autuado informar tratar-se de profissional 
médico veterinário ou zootecnista, cujo a defesa ou recurso apresentem a ART do profissional, uma vez que 
já demostrou estar regularizado por profissional legalmente habilitado; Considerando que o não 
cumprimento de formalidades previstas em lei, na instauração e condução dos processos administrativos, 
leva à nulidade dos atos processuais, situação prevista no inciso VII do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 9 
de dezembro de 2004, do Confea; Considerando que a autuada apresentou em sua defesa documentação que 
comprova a regularidade do serviço perante o CRMV, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração 
I2023/107220-6 e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4968/2024
Referência: Processo nº I2023/110155-9
Interessado: Vanessa Hara Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/110155-9, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 17 de novembro de 2023, sob o nº I2023/110155-9, em desfavor de Vanessa 
Hara da Silva, considerando ter atuado em projeto de custeio pecuário, no município de Amambai sem 
contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público 
ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;” Devidamente notificado em 4 de dezembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado sob o nº 
R2023/112967-4, argumentando o que segue: “Trata-se de projeto executado e sob responsabilidade técnica 
do Médico Veterinário André Rodriguês Favilla, CRMV/MS02164-VP, conforme certificado em anexo, 
deste modo, esta fora da alçada de fiscalização do CREA/MS. De acordo com a Lei nº 5517 de 1968, Art 5º 
e 6º, onde dispõe o exercício do profissional de Medicina Veterinária, a realização de atividade de 
planejamento e assistência técnica, ligada aos trabalhos de qualquer natureza relativo a produção animal. 
Conforme orientação do Concelho do CRMV/MS, o Médico Veterinário está apto a realizar os trabalhos de 
Planejamento e Assistência técnica de acordo com sua grade curricular. Sirvo do presente em anexar parte 
da Grade Curricular cursada pelo Médico Veterinário, na disciplina de Forragicultura e Plantas Tóxicas, o 
qual o habilita a realizar assistência em Formação de Pastagem e Fertilidade do Solo. De acordo com a Lei 
nº 5517 de 1968, Art 5º e 6º, onde dispõe o exercício do profissional de Medicina Veterinária, a realização 
de atividade de planejamento e assistência técnica, ligada aos trabalhos de qualquer natureza relativo a 
produção animal. Conforme orientação do Concelho do CRMV/MS, o Médico Veterinário está apto a 
realizar os trabalhos de Planejamento e Assistência técnica por se encontrar apto, em respeito à sua grade 
curricular.” Anexou ao recurso, ART nº 869472 registrada em 27/04/2023 pelo Médico Veterinário André 
Rodrigues Favilla, referente ao vínculo do profissional com a empresa Planar Planejamento e Assistência 
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Técnica Agropecuária S/C Ltda., certificado de regularidade da citada empresa, expedida pelo CRMV/MS 
em 25 de novembro de 2016, na qual é possível verificar que o citado profissional responde tecnicamente 
pela empresa, e ainda, parte de ementário de disciplinas referente ao curso de Medicina Veterinária, no 
entanto, nenhum dos documentos apresentados, certifica que o Médico Veterinário André Rodriguês Favilla 
respondeu tecnicamente pelas atividades fiscalizadas. A CEA DECIDIU pela manutenção do auto de 
infração nº I2023/110155-9, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como 
aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4969/2024
Referência: Processo nº I2023/083535-4
Interessado: Santos – Administração De Empreendimentos E Projetos Ltda – Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/083535-4, que trata de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2023/083535-4, lavrado em 9 de agosto de 2023, em desfavor de SANTOS – 
ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA – ME, por infração ao art. 1º da Lei 
n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
projeto técnico de bovinocultura para Roberto Mendes Cruzetta, conforme cédula rural 40/17166-3, na Faz 
Sta Fé do Corixinho; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 22/08/2023, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela aplicação 
da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade 
prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida 
pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4970/2024
Referência: Processo nº I2024/038145-3
Interessado: Luiz Antonio Pinesso De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/038145-3, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2024/038145-3, lavrado em 4 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física 
Luiz Antonio Pinesso de Oliveira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal 
da profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência 
técnica no cultivo de soja 2023/2024, para Luiz Antonio Pinesso de Oliveira, na Fazenda Soberana, 
município de Anaurilândia-MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966.Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 14 de junho 
de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/038145-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4971/2024
Referência: Processo nº I2022/144412-7
Interessado: Daniel Battisti Neto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/144412-7, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 5 de outubro de 2022, sob o n. I2022/144412-7, em desfavor de Daniel Battisti 
Neto, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, para Daniel Battisti Neto, no 
município de Terenos – MS, caracterizando assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que 
versa:” Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de 
que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;. Mesmo sem receber notificação, 
consta do processo, o parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o 
autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. 
Desta forma, a autuada interpôs recurso sob o n. R2023/110724-7, encaminhando a ART n. 1320220134149, 
registrada em 11/11/2022 pelo Eng. Agr. Héder De Souza Silvério. Em análise ao presente processo e, 
considerando que, a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de infração, bem como 
considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de 
infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” A CEA DECIDIU pela 
manutenção do auto de infração n. I2022/144412-7, por infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, 
bem como aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, 
em face da regularização. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana 
Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4972/2024
Referência: Processo nº I2023/047904-3
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/047904-3, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 9 de maio de 2023, sob o n º I2023/047904-3, em desfavor de Ernane Vogt 
Rodrigues Da Silva, considerando ter atuado em assistência técnica de cultivo de soja 2022/2023, para 
Waldir Meira De Brito, no município de Bandeirantes - MS, sem registrar ART, caracterizando assim, 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa:” Art. 1ºTodo contrato, escrito ou verbal, para a execução 
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, 
consta do processo, o parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o 
autuado comparecer no processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. 
Desta forma, o autuado interpôs recurso sob o n. R2023/111187-2, encaminhando sua ART n. 
1320230107664, registrada em 15/09/2023. Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi 
registrada em data posterior a lavratura do auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do 
artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais.” Considerando que o autuado apresenta em sua defesa 
ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, com a aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 369 de 749



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4973/2024
Referência: Processo nº I2023/107895-6
Interessado: Luiz Aparecido Ederli

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107895-6, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2023/107895-6, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor de Luiz 
Aparecido Ederli, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de bovinocultura para a Fazenda Kaité, conforme cédula rural 40/05258-3, 
sem a participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou o TRT nº BR20230511036, que foi pago em 31/05/2023 pelo 
Técnico Agrícola Eduardo Lopes de Oliveira e que se refere ao contrato 40/05258-3, Fazenda Kaité; 
Considerando que o TRT nº BR20230511036 foi registrado anteriormente à lavratura do auto de infração e 
comprova que o serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, de acordo com o art. 59 da 
Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração 
obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 
9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro 
de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais 
formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do 
presente Auto de Infração, objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos 
processuais subsequentes; Considerando que o autuado apresentou em sua defesa profissional legalmente 
habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade do serviço, 
a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004, e 
o consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando 
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Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4974/2024
Referência: Processo nº I2023/107945-6
Interessado: Dosso & Dosso Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107945-6, que trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2023/107945-6, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor de DOSSO & 
DOSSO LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto de 
cultivo de milho para a Fazenda Cachoeirinha, conforme cédula rural 762104358, sem registrar ART; 
Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia 
fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada apresentou 
defesa, na qual anexou a ART nº 1320220155711, que foi registrada em 20/12/2022 pelo Eng. Agr. Vander 
Henrique Nunes Dosso e que se refere a projeto e assistência técnica de produção de grãos agrícolas para a 
Fazenda Cachoeirinha e Faz. Dep Canta Galo e Canta Galo (empresa contratada DOSSO & DOSSO 
LTDA); Considerando que a ART nº 1320220155711 foi registrada anteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprova que o serviço estava devidamente regularizado; Considerando que, de acordo com o 
art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração 
obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 
9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro 
de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais 
formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do 
Auto de Infração I2023/107945-6, objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os 
atos processuais subsequentes; Considerando que a autuada apresentou em sua defesa ART registrada 
anteriormente à lavratura do AI, comprovando a regularidade do serviço, a CEA DECIDIU pela nulidade do 
auto de infração e o consequente arquivamento do processo, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 
1008/2004. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
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Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4975/2024
Referência: Processo nº I2023/111660-2
Interessado: Odenir Nunes Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/111660-2, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 28 de novembro de 2023, sob o nº I2023/111660-2, em desfavor de Odenir 
Nunes da Silva, considerando ter atuado em projeto de custeio pecuário, sem contar com a participação de 
profissional devidamente habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados 
aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente 
notificado em 11 de dezembro de 2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do 
Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por 
via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.”, o médico veterinário Andre Rodrigues Favill interpôs recurso protocolado sob o nº 
R2023/114645-5, argumentando o que segue: “Trata-se de projeto executado e sob responsabilidade técnica 
do Médico Veterinário André Rodriguês Favilla, CRMV/MS02164-VP, conforme certificado em anexo, 
deste modo, esta fora da alçada de fiscalização do CREA/MS . De acordo com a Lei nº 5517 de 1968, Art 5º 
e 6º, onde dispõe o exercício do profissional de Medicina Veterinária, a realização de atividade de 
planejamento e assistência técnica, ligada aos trabalhos de qualquer natureza relativo a produção animal. 
Conforme orientação do Concelho do CRMV/MS, o Médico Veterinário está apto a realizar os trabalhos de 
Planejamento e Assistência técnica de acordo com sua grade curricular. Sirvo do presente em anexar parte 
da Grade Curricular cursada pelo Médico Veterinário, na disciplina de Forragicultura e Plantas Tóxicas, o 
qual o habilita a realizar assistência em Formação de Pastagem e Fertilidade do Solo. De acordo com a Lei 
nº 5517 de 1968, Art 5º e 6º, onde dispõe o exercício do profissional de Medicina Veterinária, a realização 
de atividade de planejamento e assistência técnica, ligada aos trabalhos de qualquer natureza relativo a 
produção animal. Conforme orientação do Concelho do CRMV/MS, o Médico Veterinário está apto a 
realizar os trabalhos de Planejamento e Assistência técnica por se encontrar apto, em respeito à sua grade 
curricular.” Anexou ao recurso, parte de ementa de disciplinas cursadas afetas à Medicina Veterinária, 
Certificado de Regularidade da empresa Planar Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária S/C Ltda., 
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pela qual o citado profissional responde tecnicamente, emitido em 25 de novembro de 2016, ART nº 869472 
registrada em 27 de abril de 2023 pelo profissional, referente ao seu vínculo com a empresa em 
referência. Considerando que o contido na defesa e os documentos apresentados não comprovam que o 
profissional responde tecnicamente pela atividade fiscalizada, a CEA DECIDIU pela manutenção do auto 
de infração nº I2023/111660-2, por infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4976/2024
Referência: Processo nº I2023/047170-0
Interessado: Maykon Douglas Paiva De Sousa

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/047170-0, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2023/047170-0, lavrado em 5 de maio de 2023, em desfavor de Maykon 
Douglas Paiva De Sousa, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade 
prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 
para o Projeto De Assentamento Federal PA-ITAMARATI - CUT - Lote 136, Ponta Porã/MS; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de 
Intimação, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / 
pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do AI, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4977/2024
Referência: Processo nº I2024/038146-1
Interessado: Luiz Antonio Pinesso De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/038146-1, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2024/038146-1, lavrado em 4 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física 
Luiz Antonio Pinesso De Oliveira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal 
da profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência 
técnica no cultivo de soja 2022/2023, para Luiz Antonio Pinesso De Oliveira, na Fazenda Todos os Santos, 
município de Anaurilândia-MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966.Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 14 de junho 
de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos.Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/038146-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson 
Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4978/2024
Referência: Processo nº I2022/181326-2
Interessado: Nathali Zamignan Wilde Martins

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/181326-2, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 18 de novembro de 2022, sob o n. I2022/181326-2, em desfavor de Nathali 
Zamignan Wilde Martins, considerando ter atuado em projeto de máquinas e equipamentos para Nathali 
Zamignan Wilde Martins, no município de São Gabriel do Oeste – MS, caracterizando assim, infração ao 
artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa:” Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços 
públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;. Mesmo sem receber notificação, consta do processo, o parecer n. 015/2019 do 
Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta que, se o autuado comparecer no processo 
administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, a autuada interpôs 
recurso sob o n. R2023/110720-4, encaminhando a ART n. 1320230014217, registrada em 27/01/2023 pelo 
Eng. Agr. Udo Klaesener. Em análise ao presente processo e, considerando que, a ART foi registrada em 
data posterior a lavratura do auto de infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da 
Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime 
o autuado das cominações legais.” Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU  
pela manutenção do auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4979/2024
Referência: Processo nº I2023/107882-4
Interessado: Coplanagri Consultorias E Planej Agropecuarios Lt

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107882-4, que trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2023/107882-4, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor de COPLANAGRI 
CONSULTORIAS E PLANEJ AGROPECUARIOS LT, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de projeto técnico de bovinocultura para a Fazenda Santa Catarina, conforme cédula 
rural 40/06216-3, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 
Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320230135857, que foi registrada 
em 17/11/2023 pelo Eng. Agr. Paulo Cesar Bozoli e que se refere a projeto pecuário para a Fazenda Santa 
Catarina (empresa contratada COPLANAGRI CONSULTORIAS E PLANEJ AGROPECUARIOS LT); 
Considerando que a ART nº 1320230135857 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e 
comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que a interessada somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que a autuada apresenta em sua defesa 
ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a 
CEA DECIDIU por manter a procedência do presente auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4980/2024
Referência: Processo nº I2023/107981-2
Interessado: Fabrizio Xavier De Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107981-2, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2023/107981-2, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física 
Fabrizio Xavier De Souza, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de projeto de bovinocultura para a Fazenda Vachiano, conforme cédula rural 426800, sem a 
participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual alegou que: “Meu histórico de recolhimento de ART's mostra que jamais 
foi minha intenção exercer ilegalmente a profissão pois procuro fazer o correto. 2. O auto de infração 
contém vícios insanáveis os quais passo a destacar: a. Valor da Cédula Rural - (Valor real 625.000,00 - 
Valor lançado pelo fiscal 623.000,00). b. Número de Registro em cartório (Real - 23134 - Lançado pelo 
fiscal 45282). c. Unidade de medida: ( Real - Quantidade - Lançada pelo fiscal Hectare). 3. Declaração da 
instituição financeira (Bradesco) que também prevê que "nenhuma outra despesa pode ser exigida do 
produtor ao contratar o crédito rural, salvo o exato valor de gastos efetuados à sua conta pela instituição 
financeira ou decorrentes de expressas disposições legais." Pois bem, mostra-se claro que de nenhuma 
maneira tentei exercer ilegalmente a profissão e com as cópias anexas mostra que as informações contidas 
na cédula estão claras e que poderia ser melhor analisadas pelo agente fiscal”; Considerando que, em 
consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS em 04/09/2024, constata-se que o autuado Fabrizio Xavier De 
Souza é Engenheiro Civil e que se encontra atualmente com o registro INATIVO; Considerando, portanto, 
que o autuado não é pessoa física leiga no âmbito do Sistema Confea/Crea, tendo em vista que é engenheiro 
civil e que já possuiu registro ativo, com anuidades pagas no período de 2001 a 2010, conforme consulta ao 
Portal de Serviços do Crea-MS; Considerando que na descrição no auto de infração dispõe: “Pessoa física 
leiga que executa atividade técnica privativa de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea”; 
Considerando que, conforme inciso I do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea executando atividades sem possuir o registro no Crea 
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estarão infringindo o art. 55, com multa prevista na alínea “b” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 
Considerando, portanto, que há falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos 
descritos no auto de infração; Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe 
que: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição 
reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da 
instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III – falhas na identificação do autuado, 
da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos 
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto 
da controvérsia e a plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os 
fatos descritos no auto de infração; VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do 
Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – 
falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; Considerando a falta de correspondência 
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração, a CEA DECIDIU pela nulidade 
do auto de infração e o consequente arquivamento do processo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4981/2024
Referência: Processo nº I2023/108603-7
Interessado: Ms Integração Planej E Desenv Agropecuário Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108603-7, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 8 de novembro de 2023, sob o nº I2023/108603-7, em desfavor de MS 
Integração Planej e Desenv Agropecuário Ltda., considerando ter atuado em projeto para cultivo de milho, 
para Luciano Viecili Fiorin, no município de Jardim– MS, sem registrar ART, caracterizando assim, 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução 
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Mesmo sem receber notificação, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, consta do processo, o Parecer 
n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual oriente que, se o autuado comparecer no 
processo administrativo, apresentando sua defesa, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o autuado 
interpôs recurso protocolado sob R2023/109225-8, encaminhando a ART nº 1320230121946, registrada em 
19 de outubro de 2023, pelo Eng. Agr. Roney Simões Pedroso, responsável técnico da empresa 
autuada. Considerando que a supracitada ART foi registrada em data anterior a lavratura do auto de 
infração, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração nº I2023/108603-7. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 

Pág. 385 de 749



Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4982/2024
Referência: Processo nº I2023/116255-8
Interessado: Jair Lemes De Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/116255-8, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2023/116255-8, lavrado em 21 de dezembro de 2023, em desfavor da pessoa física 
Jair Lemes de Souza, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de projeto de bovinocultura para a Fazenda Pingo de Ouro, conforme cédula rural 443885, sem a 
participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a 
pessoa física autuada foi notificada em 27/12/2023, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos 
autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou declaração do Banco Bradesco, o qual 
informa: “Declaramos para todos os fins e direitos, a existência de carteira de credito rural nessa Instituição 
Financeira, com atividade básica sujeita a fiscalização, controle e normatizaçao do Banco Central do Brasil, 
sendo que o cliente Jair Lemes de Souza (...), contratou operação de credito rural na modalidade Custeio 
Pecuário, aquisição de animais, Cédula Rural Pignoratícia 443.885, dentro das regras do Credito Rural, 
sendo a operação enquadrada técnica e economicamente viável, pelo Assessoramento Técnico em nível de 
carteira, conforme dispõe os normativos abaixo: (...)”; Considerando que o Crédito Rural foi instituído 
mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de política pública para o 
desenvolvimento da produção rural do País; Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, instituído 
pelo Banco Central codifica as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e aquelas 
divulgadas pelo Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os 
beneficiários e as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem 
prejuízo da observância da regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 
Capítulo : Disposições Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura 
Operativa - 1 1 - Para atuar em crédito rural, a instituição financeira deve obter autorização do Banco 
Central do Brasil, cumprindo-lhe: (...) c) manter serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à 
sua conta exclusiva, visando à adequada administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de 
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assistência técnica em nível de imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 
- A assistência técnica e extensão rural deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, 
Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); 
Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a 
empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de 
Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais 
legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; 
Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de 
infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, 
compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais 
renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de 
transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos 
produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de 
cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na 
agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e 
crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que a pessoa física autuada não apresentou em 
sua defesa documentação que comprova a regularização da falta cometida; Considerando que não há no 
processo documentos que comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos 
serviços, julgo procedente o auto de infração I2023/116255-8, cuja infração está capitulada na alínea "A" do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, a CEA DECIDIU pela manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4983/2024
Referência: Processo nº I2023/048023-8
Interessado: Maykon Douglas Paiva De Sousa

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/048023-8, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2023/048023-8, lavrado em 9 de maio de 2023, em desfavor de Maykon Douglas 
Paiva De Sousa, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para o 
PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL PA-ITAMARATI - MST - LOTE 230 PARTE I, em Ponta 
Porã/MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme 
disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. A CEA DECIDIU pela manutenção do 
AI, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização 
da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, 
Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele 
Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias 
De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4984/2024
Referência: Processo nº I2024/046528-2
Interessado: Luciano Moreira Dos Santos

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/046528-2, que trata-se de processo de 
auto de infração lavrado em 19 de julho de 2024, sob o nº I2024/046528-2, em desfavor de Luciano Moreira 
Dos Santos, considerando ter atuado em projeto de custeio pecuário, para Luciano Moreira Dos Santos, no 
município de Bataguassu - MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, 
caracterizando assim, infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, que versa: “Art. 6º Exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente notificado em 30 de julho de 2024, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2003 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro 
meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado”, o autuado não interpôs recurso, 
caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 20. A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subseqüentes.” A CEA  DECIDIU pela manutenção do auto de infração n. 
I2024/046528-2, por infração ao artigo 6º, alínea “a” da Lei n. 5194/66, bem como aplicação da penalidade 
prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4985/2024
Referência: Processo nº I2022/183373-5
Interessado: Luis Henrique Luft

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2022/183373-5, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 29 de novembro de 2022, sob o n. I2022/183373-5, em desfavor de Luis 
Henrique Luft, considerando ter atuado em projeto de máquinas e equipamentos, para Luis Henrique Luft, 
no município de São Gabriel do Oeste – MS, caracterizando assim, infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 
5194/66, que versa: “Art. 6ºExerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados 
reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. 
Embora não tenha sido notificado, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: 
“Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal 
com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do 
autuado.”, consta do processo, o Parecer n. 015/2019 do Departamento Jurídico do Crea-MS, o qual orienta 
que, se o autuado comparecer no processo administrativo, restará inequívoca sua ciência. Desta forma, o 
autuado interpôs recurso protocolado sob o nº R2023/110718-2, encaminhando a ART n. 1320230014034, 
registrada em 26 de janeiro de 2023, pelo Eng. Agr. Carlos Eduardo Roque dos Santos. Em análise ao 
presente processo e, considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de 
infração, bem como considerando o disposto no §2º do artigo 11 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 
2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.” 
Considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de 
infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração, 
cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a aplicação da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4986/2024
Referência: Processo nº I2023/107949-9
Interessado: Vanessa Cervo De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/107949-9, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2023/107949-9, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor de Vanessa 
Cervo de Oliveira, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade 
de projeto de cultivo de milho para a Fazenda Garoa pt 1, conforme cédula rural 40/17815-3, sem a 
participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a autuada 
apresentou defesa, na qual anexou ART nº 1320230134076, que foi registrada em 14/11/2023 pela autuada, 
Eng. Agr. Vanessa Cervo De Oliveira, e que se refere a custeio agrícola de 100ha milho conforme CRP Nº 
40/17815-3 para a Fazenda Garoa; Considerando que a ART nº 1320230134076 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando 
que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que a interessada 
somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da 
multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Considerando que a autuada apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a CEA DECIDIU pela procedência do auto de 
infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli 
e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4987/2024
Referência: Processo nº I2023/108014-4
Interessado: Gilmar Modesto Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108014-4, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 1º de novembro de 2023, sob o nº I2023/108014-4, em desfavor de Gilmar 
Modesto da Silva, considerando ter atuado em projeto e assistência técnica para bovinocultura, no município 
de Jaraguari - MS, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, caracterizando 
assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente notificado em 17 de novembro de 2023, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro 
meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso protocolado 
sob o nº R2023/109889-2, encaminhando sua ART nº 1320220121122, registrada em 14 de outubro de 
2022. Considerando que o autuado é Engenheiro Agrônomo e foi autuado como leigo, a CEA 
DECIDIU pela nulidade do auto de infração nº I2023/108014-4. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e 
Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4988/2024
Referência: Processo nº I2023/108608-8
Interessado: Carlos Stefanello

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2023/108608-8, que trata-se de processo de 
auto de infração, lavrado em 8 de novembro de 2023, sob o nº I2023/108608-8, em desfavor de Carlos 
Stefanello, considerando ter atuado em assistência/assessoria/consultoria para custeio de investimento, no 
município de Sidrolândia– MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 
6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 5 de dezembro de 2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado interpôs recurso 
protocolado sob R2023/115729-5, argumentando o que segue: “Venho informar que o cliente não recolheu a 
ART referente a cédula 40/17659-2 do Banco do Brasil, por falta de conhecimento da necessidade da 
mesma, pois o bem adquirido foi feito os transmitir legais somente entre o banco e a concessionária sem a 
necessidade de uma assistência técnica, ficando assim livre de ter um responsável tecnico. Mais diante do 
auto fizemos o recolhimento da ART, e pedimos que cancele a multa do auto levando em consideração tudo 
que foi exposto.” Anexou ao recurso, a ART nº 1320230153085, registrada em 15 de dezembro de 2023 
pelo Eng. Agr. Túlio Denari, tendo por contratante o autuado. Considerando que o serviço foi executado por 
outro profissional, a CEA DECIDIU pela nulidade do auto de infração nº I2023/108608-8. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, 
Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 563 de 07 de novembro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.4989/2024
Referência: Processo nº I2024/000428-5
Interessado: Armando Morais De Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2024/000428-5, que trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2024/000428-5, lavrado em 4 de janeiro de 2024, em desfavor de Armando 
Morais De Souza, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade 
de projeto de bovinocultura para a Faz Santa Rosa, conforme cédula rural 432799, sem a participação de 
profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a pessoa física autuada 
recebeu o Auto de Infração em 15/01/2024, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando 
que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a Declaração do Banco Bradesco e informa que foram 
registradas 49 ARTs em nome do mesmo; Considerando que a declaração do Banco do Bradesco informa 
que: “Declaramos para todos os fins e direitos, a existência de carteira de credito rural nessa Instituição 
Financeira, com atividade básica sujeita a fiscalização, controle e normatização do Banco Central do Brasil, 
sendo que o cliente ARMANDO MORAIS DE SOUZA (...), contratou operação de credito rural na 
modalidade Custeio Pecuário, aquisição de animais, Cédula Rural Pignoratícia 432.799, dentro das regras do 
Credito Rural, sendo a operação enquadrada técnica e economicamente viável, pelo Assessoramento 
Técnico em nível de carteira, conforme dispõe os normativos abaixo: (...)”; Considerando que consta da 
defesa a CCB – Cédula de Crédito Bancário 432799, que informa que a origem dos recursos é o RO – 
PRONAMP e que a modalidade da operação é custeio pecuário para aquisição e manutenção de animais 
bovinos; Considerando que o PRONAMP é o Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural, 
conforme Manual de Crédito Rural (MCR); Considerando que o Crédito Rural foi instituído mediante a Lei 
n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de política pública para o desenvolvimento da 
produção rural do País; Considerando que o Manual de Crédito Rural - MCR, instituído pelo Banco Central 
codifica as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e aquelas divulgadas pelo Banco 
Central do Brasil relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os beneficiários e as instituições 
financeiras que operam no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, sem prejuízo da observância da 
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regulamentação e da legislação aplicáveis, prevê: Título: Crédito RURAL 1 Capítulo : Disposições 
Preliminares - 1 Seção: Autorização para Operar em Crédito Rural e Estrutura Operativa - 1 1 - Para atuar 
em crédito rural, a instituição financeira deve obter autorização do Banco Central do Brasil, cumprindo-lhe: 
(...) c) manter serviços de assessoramento técnico em nível de carteira, à sua conta exclusiva, visando à 
adequada administração do crédito rural, bem como assegurar a prestação de assistência técnica em nível de 
imóvel ou empresa, quando devida; (...) Seção: Assistência Técnica - 3 (...) 3 - A assistência técnica e 
extensão rural deve ser prestada por profissionais registrados no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (Crea), Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Agrícolas, Conselho Regional 
de Medicina Veterinária (CRMV) ou no Conselho Regional de Biologia (CRB); Considerando a Resolução 
Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que discrimina atividades relativas a empreendimentos 
agropecuários, florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou 
Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, 
para a elaboração de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; Considerando que, não 
obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, 
conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando que a pessoa física autuada não apresentou em sua defesa documentação 
que comprova a regularização da falta cometida; Considerando que não há no processo documentos que 
comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a CEA DECIDIU  
pela procedência do auto de infração I2024/000428-5, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Mariana Amaral 
Do Amaral, Jorge Wilson Cortez, Aline Baptista Borelli e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de novembro de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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